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APELAÇÕES CÍVEIS E REMESSA NECESSÁRIA.
AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTOS.  APELO  DO  MUNICÍPIO.
PRELIMINAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
COMPETÊNCIA  SOLIDÁRIA.  REJEIÇÃO.
APELAÇÃO  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.
FÁRMACOS  PARA HIPERTENSÃO  ARTERIAL  E
FITAS DE CONTROLE GLICÊMICO. MÉDICO QUE
NÃO  ESTÁ  ADSTRITO  ÀS  LISTAS  DOS  SUS.
ART.196  DA  CF.  DIREITO  FUNDAMENTAL  À
SAÚDE.  DESNECESSIDADE  DE PRODUÇÃO DE
PROVAS.  RECEITA  MÉDICA  EMITIDA  POR
MÉDICO  INTEGRANTE  DO  SUS.
DESPROVIMENTO  DOS  RECURSOS
VOLUNTÁRIOS E DA REMESSA NECESSÁRIA.

 É  sabido  que  compete  solidariamente  à
União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  o
cuidado da saúde e assistência pública (art. 23, inc.
II), bem como, a organização da seguridade social,
garantindo  a  “universalidade  da  cobertura  e  do
atendimento” (art. 194, parágrafo único, inc. I). Logo,
por  ser  a  saúde  matéria  de  competência  solidária
entre os entes federativos, pode a pessoa acometida
de  doença  exigir  medicamentos  de  qualquer  um
deles.

 O Estado não fornece produto genérico com a
mesma  função  que  as  referidas  fitas,  razão  pela
qual,  o  direito  à  saúde  do  cidadão  não  pode  ser
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desprezado.  As ações e serviços na área de saúde
têm por diretriz o atendimento integral do indivíduo, o
que implica a obrigação estatal em reduzir o risco da
doença.

 O médico não está adstrito às listas do SUS,
podendo prescrever  remédios ali  não relacionados,
sendo o Estado obrigado a adquiri-los e repassá-los
ao beneficiado, em atenção ao art. 196 da CF.

 O Ministro Benedito Gonçalves, no julgamento
monocrático do RECURSO ESPECIAL Nº 1.525.020
-  CE  (2015/0079882-0),  publicado  em  22/04/2015,
entendeu  que  “não  merecem  prosperar  as  teses
aventadas na apelação de que a droga em comento
não  está  contida  na  lista  de  medicamentos
elaboradas  pelo  sistema  de  saúde  e  que  haverá
prejuízo  irreparável  ao  Erário.  O  direito  à  vida  se
revela como um dos maiores princípios consagrados
pela  Carta  Magna,  tendo  o  Estado  o  dever  de
fornecer  a  medicação  quando  constatada  a
imprescindibilidade  do  tratamento  com  o
medicamento  indicado,  ante  o  risco  à  saúde  e  à
própria vida da enferma”. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA  a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em  DESPROVER OS APELOS  e  a  REMESSA
NECESSÁRIA, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de
fl. 203.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Necessária  e,  de  Apelações  Cíveis

interpostas  pelo  Estado  da  Paraíba e  Município de  Cajazeiras contra  a

sentença  que  julgou procedente  o  pedido  e  determinou  o  fornecimento  de

medicamentos e fitas glicêmicas, de acordo com a prescrição médica.

Na Apelação de fls.105/117, o Estado da Paraíba argumenta

que existem outros medicamentos eficazes para o tratamento da diabetes e,

por esta razão, não existem justificativas para a não observância da lista de

medicamentos do SUS.
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Argumenta  que  a  competência  estadual  assume  caráter

subsidiário, de modo que somente lhe será exigível o tratamento quando este

não couber ao Município.

Questiona, também, a receita emitida por médico particular, a

ausência de perícia e requer a reforma da sentença para que a mesma seja

anulada, permitindo a produção de provas.

Na  Apelação  do  Município  (fls.118/127),  este  aduz  sua

ilegitimidade passiva.

Contrarrazões às fls.131/144 e fls.145/160.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

desprovimento de ambos os recursos (fls.187/195).

É o relatório.

VOTO

 
DA APELAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS

É sabido que compete solidariamente à União, Estados, Distrito

Federal e Municípios o cuidado da saúde e assistência pública (art. 23, inc. II),

bem como, a organização da seguridade social, garantindo a “universalidade

da cobertura e do atendimento” (art. 194, parágrafo único, inc. I). Logo, por ser

a saúde matéria de competência solidária entre os entes federativos, pode a

pessoa acometida de doença exigir medicamentos de qualquer um deles.

Portanto, a divisão de atribuições previstas na Lei nº 8.080/90,

norma  que  trata  do  Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS,  não  exime  os

supramencionados entes estatais de suas responsabilidades garantidas pela

Constituição Federal.

A matéria relativa ao fornecimento de medicamentos pelo ente

público é pacífica nos tribunais, tendo em vista que é direito de todos e dever
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do ente público promover os atos indispensáveis à concretização do direito à

saúde, quando desprovido o cidadão de meios próprios.

Nesse sentido, cito precedente do STF:

PACIENTE COM “DIABETES MELITUS” – PESSOA
DESTITUÍDA  DE  RECURSOS  FINANCEIROS  –
DIREITO À VIDA E À SAÚDE – FORNECIMENTO
GRATUITO  DE  MEDICAMENTOS  DE  USO
NECESSÁRIO, EM FAVOR DE PESSOA CARENTE
–  DEVER  CONSTITUCIONAL  DO  ESTADO  (CF,
ARTS.  5º,  “CAPUT”,  E  196)  –  PRECEDENTES
(STF)  –  RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.  O
DIREITO  À  SAÚDE  REPRESENTA
CONSEQUÊNCIA  CONSTITUCIONAL
INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. - O direito
público  subjetivo  à  saúde  representa  prerrogativa
jurídica indisponível assegurada à generalidade das
pessoas pela própria Constituição da República (art.
196).  Traduz  bem  jurídico  constitucionalmente
tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira
responsável,  o  Poder  Público,  a  quem  incumbe
formular  –  e  implementar  –  políticas  sociais  e
econômicas  idôneas  que  visem  a  garantir,  aos
cidadãos,  o  acesso  universal  e  igualitário  à
assistência  farmacêutica  e  médico-hospitalar.  -  O
direito à saúde – além de qualificar-se como direito
fundamental  que  assiste  a  todas  as  pessoas  –
representa consequência constitucional indissociável
do direito à vida.  O Poder Público, qualquer que
seja  a  esfera  institucional  de  sua  atuação  no
plano  da  organização  federativa  brasileira,  não
pode  mostrar-se  indiferente  ao  problema  da
saúde da população, sob pena de incidir, ainda
que  por  censurável  omissão,  em  grave
comportamento  inconstitucional. A
INTERPRETAÇÃO  DA  NORMA  PROGRAMÁTICA
NÃO  PODE  TRANSFORMÁ-LA  EM  PROMESSA
CONSTITUCIONAL INCONSEQUENTE. - O caráter
programático da regra inscrita no art. 196 da Carta
Política – que tem por destinatários todos os entes
políticos  que  compõem,  no  plano  institucional,  a
organização  federativa  do  Estado  brasileiro  –  não
pode  converter-se  em  promessa  constitucional
inconsequente,  sob  pena  de  o  Poder  Público,
fraudando justas expectativas nele depositadas pela
coletividade,  substituir,  de  maneira  ilegítima,  o
cumprimento  de  seu  impostergável  dever,  por  um
gesto  irresponsável  de  infidelidade  governamental
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ao  que  determina  a  própria  Lei  Fundamental  do
Estado. (ARE 685230 AgR, Relator(a):  Min. CELSO
DE  MELLO,  Segunda  Turma,  julgado  em
05/03/2013,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-056
DIVULG 22-03-2013 PUBLIC 25-03-2013) 

Portanto,  rejeito  a  preliminar  de  ilegitimidade  passiva  do

Município.

DA APELAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA

Argumenta o ente público que a competência estadual assume

caráter  subsidiário,  de  modo  que  somente  lhe  será  exigível  o  tratamento

quando este não couber ao Município.

Como visto  acima, a  competência é solidária  entre os entes

federativos, podendo a pessoa acometida de doença exigir medicamentos de

qualquer um deles.

Assim, rejeito a preliminar.

No mérito, o Estado da Paraíba argumenta que existem outros

medicamentos eficazes para o tratamento da diabetes e, por esta razão, não

existem justificativas para a não observância da lista de medicamentos do SUS

para portadores de “diabetes mellitus”.

Ocorre que os medicamentos solicitados pelo Ministério Público

para o senhor João Quirino de Souza visam tratar seu problema de hipertensão

arterial  e,  apenas  as  fitas  glicêmicas  são  direcionadas  ao  tratamento  da

diabetes,  doença  que,  segundo  o  médico,  necessita  de  constante  controle.

Entretanto, o Estado não fornece produto genérico com a mesma função que

as referidas fitas, razão pela qual, o direito à saúde do cidadão não pode ser

desprezado.  As  ações  e  serviços  na  área  de  saúde  têm  por  diretriz  o

atendimento integral do indivíduo, o que implica a obrigação estatal em reduzir

o risco da doença.
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O  médico  não  está  adstrito  às  listas  do  SUS,  podendo

prescrever remédios ali não relacionados, sendo o Estado obrigado a adquiri-

los e repassá-los ao beneficiado, em atenção ao art. 196 da CF.

O Ministro Benedito Gonçalves, no julgamento monocrático do

RECURSO  ESPECIAL  Nº  1.525.020  -  CE  (2015/0079882-0),  publicado  em

22/04/2015,  entendeu que  “não merecem prosperar  as  teses aventadas na

apelação  de  que  a  droga  em  comento  não  está  contida  na  lista  de

medicamentos  elaboradas  pelo  sistema  de  saúde  e  que  haverá  prejuízo

irreparável ao Erário. O direito à vida se revela como um dos maiores princípios

consagrados  pela  Carta  Magna,  tendo  o  Estado  o  dever  de  fornecer  a

medicação  quando  constatada  a  imprescindibilidade  do  tratamento  com  o

medicamento indicado, ante o risco à saúde e à própria vida da enferma”.

Portanto, o argumento do Estado da Paraíba não merece ser

acolhido.

Por  fim,  o  Apelante  questiona  a  receita  emitida  por  médico

particular, a ausência de perícia e requer a nulidade da sentença, permitindo a

produção de provas.

A  produção  de  provas  pelo  Estado  apenas  retardaria  o

tratamento do paciente e poderia acarretar em agravamento de sua doença.

O  laudo  foi  emitido  por  médico  da  Secretaria  de  Saúde

Municipal. Ainda que fosse proveniente de profissional não credenciado pelo

SUS, isto não o invalidaria para fins de obtenção do medicamento prescrito,

máxime porque, até que se prove em contrário, o pagamento da consulta não

altera a prescrição médica.

Diante  de  todos  os  fundamentos  expostos,  desprovejo os

recursos apelatórios do Município de Cajazeiras e do Estado da Paraíba e

desprovejo a Remessa Necessária.

É o voto.
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Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Doutor Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Sra.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  Dra.
Janete Maria Ismael da Costa Macedo. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 29 de setembro de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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